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VALEC-ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E

FERROVIAS S/A

AVISO DE ANULAÇÃO

Torna sem efeito a publicação do Aviso de Adiamento "Sine

Die" ref. a Concorrência nº 003/2012, publicado no DOU de

17/08/2012, Seção 3, pág. 132. Permanece assim, a data para abertura

do certame para o dia 05 de setembro de 2012.

Brasília, 17 de agosto de 2012

WERTHER FRANCY LEITE

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Seção 3
.

Razões dos vetos

"Não se justifica a proibição ao estabelecimento de valores
mínimos para a realização de convênios e contratos de repasse,
hoje estabelecida no Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007,
dado que as transferências voluntárias em valores reduzidos pro-
vocam altos custos de acompanhamento e de controle."

§§ 1º e 2º do art. 109 e arts. 110 e 111

"§ 1o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos
casos de agentes públicos cujo exercício profissional é protegido
por sigilo, em atendimento à legislação vigente.

§ 2o Será publicada e mantida atualizada na internet tabela
com os totais de cargos efetivos, comissionados e de funções de
confiança ocupados, por órgão e unidade administrativa, com os
respectivos gastos mensais com pessoal."

"Art. 110. Os órgãos dos Poderes e do MPU divulgarão e
manterão atualizadas, nos respectivos sítios na internet, as se-
guintes tabelas e informações relativas a cargos, empregos, fun-
ções, postos e graduações, observado o inciso X do art. 5o da
Constituição e o inciso IV do art. 4o da Lei no 12.527, de 2011:

I - estrutura remuneratória mensal bruta, por nível ou padrão,
de cada cargo, emprego, posto ou graduação, com as vantagens
permanentes inerentes à carreira;

II - descontos legais para o imposto de renda e a previdência
social;

III - vantagens temporárias ou eventuais, em valores uni-
tários, relativas a parcelas ou retribuições com previsão cons-
titucional ou legal; e

IV - resumos e estatísticas que permitam avaliar o gasto com
pessoal.

Art. 111. Aplica-se o disposto nos arts. 109 e 110 desta Lei
às demais entidades controladas direta ou indiretamente pela
União, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 1o da
Lei no 12.527, de 2011.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se tam-
bém à administração pública indireta, incluindo agências regu-
ladoras e conselhos de administração e fiscal."

Razão dos vetos

"Os dispositivos podem inviabilizar o adequado cumprimento
da Lei de Acesso à Informação, prejudicando o poder-dever de
transparência ativa do Estado."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Ministério dos Transportes
.
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